
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N® 00020/2020 - FMS-PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE, E A EMPRESA LARMED DISTRIBUIDORA
DE MED. E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
- CNPJ 10.831.701/0001-26 - DISPENSA DE
LICITAÇÃO COVID N^ 00020/2020 - FMS -PMBEX
- PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00100/2020 ~
FMS-PMBEX, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de

w.ndp ? P "T. representada peloCa] Secretár]o(a] de Saúde, Sr (a). Sr. BrunoWandeiley Ramos Monte.ro, Brasileiro. Casado, residente e domiciliado na Rua Golfo de

0^4^6 624 47^^ , a la^' Cabedelo/PB, Cep: 58.101-700, CPF n«-044.846.624-42, Carteira de Identidade n^ 2388920 SSP/PB, doravante denominada

MFD F^AT ® ^ LARMED DISTRIBUIDORA DE
ÍÍ^A^r-., EIRELI, CNPJ: 10.831.701/0001-26, com endereço à AV ASSIS
fSÍ campina GRANDE/PB - CEP: 58.414-500, CONTATO
wl] denominada CONTRATADA, representada neste ato pelofa} Srfa].LLACE OSiRES COSTA JÚNIOR, CPF: 951.349.564-72, RG: 1.337.488 SSP/PB, resolvem
celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

V,' ̂  contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:a) Lei Federal n- 8.666/93 e suas alterações; e

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

P""" ''«s recursos constantes daseguinte dotaçao orçamentária:

NATUREZA DA DESPESA: 3390.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA; 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO;
2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;

10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-19.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1 O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FSPFriAi tvaha
PAM AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOmcOS DE ™ coSsIv^^^tratamento dos sintomas da doença COVID-19, dentre di espedficaçôL sZadas
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ESTADO DA PARAÍBA
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DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N® 00020/2020 - FMS-PMBEX

no Termo de Referência e de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que
independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas
avençadas pela Lei 8.666/1993, Lei 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às
modificações introduzidas pela Medida Provisória 926, de 2020 e demais legislações
pertinentes.

®  CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela
CONTRATADA;
5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do
material licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com
estabelecido no Termo de Referência;
5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento
convocatório;
5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da
Contratante, sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do
contrato.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de
Referência e embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.

*  5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no
Termo de Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que
venha a interferir na entrega dos objetos;
5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer
solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da
participação nesta licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor esümado total de R$ 274.120,00 (DUZENTOS
E SETENTA E QUATRÍ) MIL E CENTO E VINTE REAIS] pela entrega total do objeto contratado
de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO I deste
contrato.

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou Impostos, encargos sociais.
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® Comerciais incidentes, taxa de administração, seguro eoutros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 Ctrinta) dias, a

NotTFiÍaUFatfrrro'' Para tanto, a Contratada deverá apresentarNota Fiscal/Fatura com mdicaçao da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual
devera ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;

rara nhfer®n h antecipado poderá ocorrer desde que repreánte condição indispensável
recursl em 0^?°" significativa economia derecursos em que for realizado pagamento antes da prestação do serviço ou fornecimento do
nem, coníorme o caso, nos termos da MP 961/2020.
6.3.2. Para fins de diminuir os riscos do inadlmplemento contratual, deve o CONTRATADO
comprovar uma das seguintes alternativas para fins de recebimento antecipado-
I - A comprovação da execução de parte ou de etapa iniciai do objeto pelo contratado, para a
antecipaçao do valor remanescente;
U - A prestação de garantia nas modalidades de que trata o art 56 da Lei 8.666 de 1993
de até trinta por cento do valor do objeto; ' '
Ili - A emissão de título de crédito pelo contratado;

rLr» ° da mercadoria, em qualquer momento do transporte, porrepresentante da Administração; e
V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.
6.3.3. Fica a CONTRATADA sujeita, em caso de inadimplemento contratual, a devolução do
^lor pago pela CONTRATANTE, acrescido de multa de 100% sob o valor recebido, além das
demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, nos termos da MP 961/2020.
6,4 Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente; e cuiunouiçoes em

®  contrato, todas as condições dehabilitaçao eagidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor

Fkral™^ Lei 9,854, de 27.X0.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à NotaFiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados;
a) Prova de regul^aridade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
Oua^ntía m r compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão
do Cnverno f - " equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esferado Governo, pelo orgao competente;

dl rortfaao inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através
ílLar Negativa de Débitos Trabalhistas [CNDTJ ou Certidão PosiUva com efeitos deNegativa, nos termos do inciso V, do artigo 3» da Lei ns> 12 440/20U-
<0 Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido'
pela Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

1993-^^"^^'^ contratuais reger-se-ão pela disciplina do art 65 da Lei 8.666, de
nif i ^ nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
mMaratuabzL^o a fT » '^ite de 50% (cinqüenta por cento) do vaiormiaal atualizado do contrato, nos termos do artigo 4®, l, da Lei n. 13.979/2020.
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CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. Os objetos deverão ser retirados na sede da empresa, em plenas condições plenas de uso
e de acordo com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a
qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de
acordo com o contido no instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por
parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria.
8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.
8.3. O prazo de entrega do objeto deste contrato é de até 7 (sete) dias contados da Solicitação
de compra, mediante o envio do respectivo empenho, em remessa parcelada ou única,
conforme solicitação da Secretaria demandante, no seguinte endereço:
LOCAL: CENTRO DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO
AV. FLÁVIO MAROJA, S/N, CENTRO. CEP: 58.306-000, BAYEUX - PB.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será até o final do exercício financeiro, contado
a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogável enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância
internacional.

9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde
pública, o contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do
seu prazo de vigência, conforme art. 8® da Lei n® 13.979/20.
9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro,
desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n®
39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n® 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita,
no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou
inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada

prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
a) advertência;
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de
Inexecução parcial ou total da obrigação assumida;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida
no Sübitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser
apresentada por escrito;
10.3. A licitante Que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantíver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 [cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
no Termo de Referência e no contrato e das demais cominações legais;
10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de
Bayeux, a seu exclusivo Juízo, convocar os Ucitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas
todas as condições para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas
seguintes hipóteses;
10.4.1 Depois de decorridos 10 [dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux
sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação,
com prova de recebimento;
11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei ns 8.666/93,
constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação
da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;
11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do
artigo 79, Inciso I da Lei n^ 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N® 00020/2020 - PM5 - PMBEX é feita com base no artigo 4® da Lei 13.979/2020, devendo o
contratante disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores
[internet), no que couber, além das informações previstas no § 3s do art. gs da Lei 12,527,
de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou
aquisição.
12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à
proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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"" situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão
nf r 'lUut^tunte segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na

rnnstólt» deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também oconstante no Termo de referencia;
13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto
contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para
dinmir quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde fá
qualquer outro por mais privilegiado que seja;
13-4 E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de
Igual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, (Ü, de OJ-xO&JllO de 2020.

GESTG
^  .üno;m;^anderleV ramós Monteiro
NSTiTUeiONALDA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

^FUNDO MUNICÍÍ>AL DE SAÚDE
CNPj m 08.924J58I/0004-02

contbaItante

LARMED DISTRIBUIDORA bE MELf. E MAT MED.
CNPJ: 10.831.7(n^01-26

WALLACE OSIRES tósTA JÚNIOR
CPF: 951.349.564-72

RG: 1.337.488 SSP/PB
CONTRATADA

; EIRELI

TESTEMUNHAS:

CPF j. Sf. 3 íi
Identidade n": ^

Nome:

CPFn®:

Identidade n®:
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01 Azitromicina SOOmg comprimido 30.000 R$ 2,90 R$87.000,00

03 Clopidogrel 75mg comprimidos 2.000 R$ 0,56 R$ 1.120,00

07 Dipirona SOOmg, comprimido 80.000 R$ 0,30 R$ 24.000,00

11 Fentamila 0,5mg/ml ampola lOml 3.000 R$ 28,90 R$ 86.700,00

15 Noradrenaiina 2mg/mL ampola 4mL 2.000 R$ 19,50 R$ 39.000,00

19
Predinisoiona 3mg/mL Frasco
lOOmL 2000 R$ 7,15 R$ 14.300,00

20
Propofo! lOmg/ml ampola 20ml

400 R$ 28,00 R$ 11.200,00

21 Terbutalina 0.5mg/mL ampola ImL 3.000 R$ 3,60 R$ 10.800,00

VALOR TOTAL R$ 274.120,00

(DUZENTOS E SETENTA E QUATRO MIL E CENTO E VINTE REAIS)

Bayeux - PB. de de 2020.

RUWO WANDERL5Y R^OS MONTEIRO
CONSTITUCIONAL DA S^CPÍtaRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ m 08.92Í4.581/0004-(
cl

OSP. EIRELlLARMED DISTRIBUIDOl

CNPJ: ld.831í
WALLACE OSIRES COSTA jÚNI^^R

CPF; 951.349.564-72

RG: 1.337.488 SSP/Pá
CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00169/2020 - FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOGICOS DE USO COMPASSIVO NO TRATAMENTO DOS

SINTOMAS DA DOENÇA COVID-19;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00020/2020 - FMS-
PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 00100/2020 - FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA; 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO; 2.151 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA
EMERGÊNCIA COVID-19.
VIGÊNCIA: DE 23 DE OUTUBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: LARMED DISTRIBUIDORA DE MED. E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR

LTDA - CNPI 10.831.701/0001-26

VALOR TOTAL: R$ 274.120,00 (DUZENTOS E SETENTA E QUATRO MIL E CENTO E VINTE
REAIS)



Diário Oficial João Pessoa - Quarta-feira, 28 de Outubro de 2020

Ir.mpresas Habilitadai: fHS Sei vuw ilc táigeiiliaria liireli c Conslfijiora K H Lida - hl'l' o L.iiipa-sas
Inabiliiodas; Conslolau Consimtfòfs c .Serviços Eircii e Hai^ Empreemlimenios. CoiiMmçòcs c liieor-
puraçi^cs • LI DA. Ticaníloiodos cionics c notilicados ilo presente tcmiIIíiiI». concedcndn-llic.s o pr.i?"
ilc 05 dins úteis após publicação, previstos no nrt. 100.1, •'a", da Lei n" .S.f)íi6'y3. coinbinodo com § ç"
dl' rereridi» anitto. ficando oh autos desde Já di.v|ioniveis aos iiitcíessados para vistas juiiio iiCfl.. Ticu
desde jâ marcada a sessão para abcrtiirj do envelope da Proposta de Preços para o dia 0(i'l 1/203(1 ás
DShUUmin. ini sala da CPL. Maioiv.s intórmaçòcs iw sala da CPLiiu horário de expediente iioniial de
itSiOOas 15:0(1 horas ou atravc.s do e-raail: lúiweaoaroeirasíignwil.eom.

Aioeiras - PB. 2(> de mmíbro de 2020. PLIÜI.IÜUE-SE.
.Alysson dos Sanins Gomes

Presirleiite (In Cl'1.

Prefeitura Municipal
de Esperança

LICITAÇÃO
PRHFEn i'R.\.MlMC IPAL DE ESPERANÇA

AVISO ÜE AUlA.Vlt.NTO

TO.M.ADA DF. PREÇOS 00005/2020
lomo público que a Sessão dc rcocbiracmo dos envelopes dc Habilitação c Propostas dc Preços rclnti-
vos n Tomiidn dc Preços flOílOfi-dOId. do tipo menor pa^o global.qnc objetiva a C0N1I<AIA(.'À0 DE
EMPRESA PARA l:XECU<.'ÀO DE SERVIÇOS DE P.WIMENTAÇ.ÀO E DREN.ACiF.M EM VIAS
LR1.ÍA\AS M.) MLNICÍPIO DE ESPER.ANÇ.V-PB (Ruas Valdeinur Cavalciinte. José Eiilix dc Eiyuei-
ledcIL eTr.tvcssisValdcinar Cavalcante 1 e2), maicadaparaodia (D de novembro dc 2020. corifoime
publicação \ ciculada no Diário Olicial da União. Diário Oficial do Estado. Jornal "A União" e Diàno
dçtf " np. edição dc \5 de outubro, fica adiada para o dia 17/1) 2020. às lOhüO. no .Auditório do Centro
A^^Nsiraiivii. locali/ado na Rua Antenor Niivarro. n" S57. Centro -Adminisirath-o, Esperança - ['B.
O ndiamenfo obedece aos dispositivos do Decreto .Municipal 2.012/2020. que adiou o pomo facultativo
ictcrcntc.ifi Dia do Servidor Público Municipal paiii o din 03/1 1. Intiirmíiçõc.s no horário das (iSli às 121i
dos dias úicis. no endereço siipracii.ado. Tcleionc: lf(5) 5361-3WJ1. Recursos Federais iMCÍDADE.S
Ç.MXA); Recursos Próprios (conirap.inida). pievistos no orçamento vipente. Fundamento lepal: Lei
Federal S.óoó. de esuas .iltci.içòe.s.Edital, wxsxv.esperanca.pb.pov.bf.

Esperança • PB. 27 de outubro dc 2U20.
Nubsníi Pedri) de .Almeida

PRFFF.ITO

EXTRATO

PREFEITURA-MV.MCIPAL DE ESPER-ANC A

EXTRATO DF. ADITIVO

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DF. P.AVI.MIINTAÇÃO EM PAR.ALOLEPIPEDO E DRENAGEM
DAS RUA*; LUIZ BELARMINO FERREIIUV REGINA CEZÁRIA. AN TOMO DIAS DO NASCI
MENTO. BERNADETE COS IA RODRIGUE.S iTREÇHO), MIGUEL .SOL'ZA MARIHONDO (TRE

CHO). JOSÉ PE ANDREDE (FRECHOi E JOAQUIM (JARCiA DOS .SANTOS (TRFCH(7 ID NESTE
VIU^TCIPIO DE ESPERANÇA/PB. FUTVDAMENTO LEGAL: Tomada dc Preço-s n" (KK»)5.20r».
ADITAMENTO: Dar contimiidade n execução do objeto cotilniíado, PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Municipal de Esperança e: CT N"0(J174/2U1H - Cp2 Consimcocs, Serviços e Loeucoc.s Eireli
• !l)" .Aditivo - prorroga o prazo pormais4 nicse.s. ASSINATLíRA: (P). [11.20

Prefeitura Municipal
de Santa Luzia

[w EXTRATOS

I-REFEI I UR-A MLMCIPAl. Dh S.A.STA LUZIA

F.VrRAK) DO CO.NTRAIO

CONTRATO N-00l.32'2020

ORIGEM: PREGÃO PRESEKCT/\L N" 00030/2020
PROCESSO N". rj0Üf'S'202n

CONTRATANTE: PREFEITURAMUTGCTPALDESANTALUZlA-PB.CNT>JMO«).OtJO.f.S9.0nOI-67.
CONTRATADA: JUI.IO CÉSAR GASP/ARINl JÚNIOR - ElREl.l. CNPJ n'"0S.07.5.5c<; 0001-45.
OBJETO: Aquisição de equip.imcntos dc ginàMÍca para Academia ao Ar Livre para c.spaço.s urbanos
piiblicns nn Municipàv dc Santa l.uzia'1'B.
VALOR GLOBAL: RS I-I7,l)75.()0 (eemo e quarenl» e sete mil c setenta e cinco reais), vencendo aos
vepumtesiiemins): 1.2.5.4.5,0.7.8.9. 10.11.12, fonfiTmepropostadü vencedora anexa aoptocessu.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 26/10/2030 a 3I.T3/-2Ü30,
DAT.^ Do CCJNTRATü; 26 dc outubro dc 2U2li.

JOSÉ ALEXANDRE DE AR.\í;JO
Prefeito Ciinxticucional

EXTRATO DO CONT RATO

CONTRATO N" 00133-202(I
ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAI. N" UUU3I/2U2Ü

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNIClPAl DE SANTA LUZIA- PB, CNPJ K^ÜV.Iiytl.f.Xó.tKlU I -67,
CO.NTRATADA: DELVaLI.E MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI. CNPJ M 37.227.550 Ü01)I-5S.
Ins. Esiatltinl V 10.255.20S-9. com sede na Rua R 5. N" 129 Quadra R-7; Lote 07 - Bairro Setor Oeste
- Cioinmii.'(iO - (.•EPN'^ 74,125-(I70.

OBJE TO: Aquis.içâa parcelada de material elétrico (Luminária) para nlcnder as necessidades do mu-
mclpío dc Santa l.uzia. PB.

\ AI.OH GI.OB.Al.: RS .72(L5"'(l.tHI (ire/enios e vinte tnil. t|iiinhcniov c sctciuii reaisl. Vencendo iiolsl
scyiiiiitetsi iicmi.x) 01. ii2. conlartnc pioposta da veiiceJora iincxa ao pioccsso.
1'R.AZO DE5T<:ÈN<TA: 2" II) 2020 ii .M. I2 2Ü20.

DATA DO CO.NTRATO: 27 do ouiubio dc 2020.

.lOSIC ALEXANDRE DK .ARAÚ.IO
Prefeito Consiituelonul

EXTRA TO DO CONTR ATO

CONTRATO N"(mí.54/2l}20

ORIfiEM; PREGÃO PRESENCIAI. N" 00031 2020

CONTR.\TANTE: PREFEITURAMCNICIPALDESANTA LÜZIA-PB.CNPJ N''09.ú9ü.f)XWll)(li.f)7.

rONTR^ATADA: S D DF. A FERREIRA Si CIA LIDA. CNPJ N° 2f>.R89.lSl/()001-42. Ins. Esioilu»!

N° 07(1.5661-28, cum sctlcnaAv. A. S N G.ilpàoB- Hairro Dum Hdtler l."àmara - Garaolnuis/PE - CEP
.v,2')3-')70.

OBJETO: Aquisição parcelada de muiciial elétrico (Luminária) para ateiitlcr as ncces.sidade> do mu
nicípio du Santa l.uziii PB.
VALOR Gl.OiiAl.: RS 29.6Ü0.ÜÜ (vinte e "t)ve mil e seiscenitis reais), Vencendo iioís) seguiiitetí)

ileintsl: 03. tontomie proposta da veiicedorii anexa ao piotessci.
PRAZO DE \T(;ÊN'C1A: 27 l(i'2n2ll a )|/I2'202Ü.
DATA DO CO.VTR.ATO: 27 de ouiuluo de 2020.

JOSÉ AI.EXA.NDKI. DE AIUAC JO
Prefeito Ciitistituclonui

Prefeitura Municipal
de Bayeux

LICITAÇÕES
PREMTH RA .\1UMI IPAI, DE BAYEUX

GABINETE DA.SECRETARIA MLMCIPAL DE .SAÚDE

T ERMO DE R ATHTC AÇÃO
DI.SPFNS.A DE I.K ITAÇ ÃO COMD N"00019 2021! - FMS-PMBEX
PROCESSO AD.MIMSTR.ATIVO N" IH)()99/202(I - FM.S-PMBEX

O SECRETARIO DE .SAÚDE DO MUSTCÍPIO DE B.WEl :X. ESTADO DA PARAÍBA, m. asit tie suus
atribuições legais, com base nas uilómiaçòes eunsuiriles iicste processo cm cpigrafc, ciubasailn mi Parecer
lia 1'ioturadiiiia Gciul do Mimicipiii, ei mi biisr no Aii. 34, Irieiso IV, da Lei S .666/93 csuas.vKcraçõesc na
Lei n" l5,079.dc6dL- levercirode2rt20. jà.idcquad.i iis modificações imrtxiu/idiispiTi .Medida Proxisóna
n'926, dc 2620edemai.slcgiilaç/rc.saplieavosá espécie. R/VTIFICÜE.AUJI DICOoprncedimcmndc
disperi-xa de liciluç.ão. em caráter vmcrgeiieuil. jielo xiiioi global estimado dcRS 61 9?6.47ÍSI'SSLN TA H
IJ-M MIL E NOVECENTOS E CINQUT.NTA E SF.LS REAIS F. QUARENTA E SETE CENT AVOS) em
favor daeinpresaFR ANCII.ENE RAMALHO DOS SANTOS CNP.1 26.044.7,13'OOOI-77. cujo abjeto
c II CONTR.ATAÇ.ÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE M.A'l"ERIAIS
S.ANEANTES DESTINADOS AO .ATENDIMENTO DAS NECESSID.ADES DA SECRETARIA DE
SALDE DO MU.MCIPIO DE BAVF.UX PB.cm conseqiiêncin. fica convocada a proponente p.tni assi
natura do instrnmemo de couiralí-. iio> termos do An 64. c.ipiii, do ciiuJo diploina legal.

Bavciix • PB. 3ldo Ouiubrodc 2"2i).

BRUNO MANDERLKA RAMOS MON Í FIHO
GESTOR DA.SECRETARIA MÜMCIPAL DK SAÚDE

FUNDO MLSK 11'Al. DF. S AÚDK

PlUIFLn ITU MUNKTPAl. DF B.AVEUX

GABINTTE DA SFCRET.VRl.V MI MCIPAl. DF SAÚDE

•| ER.MO DE R.VI IFICACÀO
DI.SPEN.SA DE LICFI AÇÃO COVIl) N" 011(121) 2Ü2I) - FM.S-PMBEX
PROCESSO ADMINI.STR.ATIA O V 0011)0/2020 - FM.S-PMBEX

O SECRETÁRIO DE S ALDE OoMLNIciplO DF RAYFUX. ESTADOD APARAÍBA.m.iisiide>uas
atribuições legiiix, com base me. iiifoniiaçne.sconctniite-s iie.sieprcvessccmepuiriife.enibasadoiio Parecer
da Ptocuradciria Geral do Mimicipio. cora base nu .An. 24. Inciso IV. da Lei 8.6Wv').l e suas alterações
c na Lei ii" 13.979. de 6 de levereivo de 2020. já iidequiida as modificações introduzid.is pela Medida
Prin-isória n" 926. de 2030. R,UTIFICO E .ADJUDICO o procedimeniu de dispensa de licitação, em
caniler enicrgenci.il. pelo valor global esiimado dcRS 416.010.(10 iQU.M llOCENfOS t DI-ÓCES,SHIS
MU. n DEZ REALS). em favor diis empresnx:i'HARMAI'f US LTDA CNP.I 03,817.04.) 000I-S2pl-Io
valor imnl de RS 141.890,0(1 (CÉS IO E QUAREMA E U.M MIL L OI TOCENTaS E NOVENTA
REAIS) vLARMi-n DISTRIBUinOKA DE MED. F M.ATKRIAI. MEDICO MOSPITA! AR I I DA-
CNPJ U),8.)l.''l)) lK)til-2')pelovaloide IIS 374.120.()IMD1'ZESTOS F SEI l-.STAK QÜ.VFUO MIL F
CENTO E VINTE RE AIS), aija obieio é a CONTR.ATAÇ ÀO DE EMPRESA ESPUCIALIZ ADA PAR A
AQUISIÇÃO Di: MEDiC.AMENTOS EPIDE.MlOLOCdCOS DE USO C(.)MPASSÍ\'0 NO TRAIA-
MENTO DOS SINTOMAS D.A DOENÇ.A COATD-19. cm con.iequciiein. lica convocada a pnijumciile
p.nra assirialiira du iiisii-uincnuv de eoiiti.iiu. nus termos do Ari. 64. eapiit. ito ciüido tliplonia legal.

Biivcu.x - PB. 2Ide OuiLibroíle 2020.
BRUNO WANDERLEA RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA.SECREfaria MUNICIPAL DK SAÚDE
FUNDO MLMCIPAl DE SAÚDE

EXTRATOS

PRFFriTURA MUNICIPAL DF. B VVF.UX

I Cn.MlSS.ÃO PER-MANENTIC DK LICITAÇÃO

EXTR/VrO DF COMR.\TÜ

INSFRUMEN FO: CONTRAIO ADMINISTR.ATIVO N' ll()l('9 2020 - FMS-PMBEX
OBJETO; CONTR.ATAÇ.ÃO Dl- T.MPKESA F.SPECI \I.1/ADA PARA AQUISIÇ.-\0 DE MEDICA-
MFNTOS FPIDTMIOLCJGICO.S DF U.SO COMPASSIVO NO TR.ATAMl-NTO DOS SINTOMAS
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l)M)OIi.NÇACT>\!D-19;
LiaTATOmO: DlSri-NSAPÍ; I.ICITAÇÃOCOVII) N"00020'2rt>0 -• FMS-PM-1

»1;X. I'R0C1:SS0 ADMINISTRATIVO N' nflltlO FMS-RMBHX
nOTACAO: NATUREZA DA DESPESA' JjyO.52 - MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DIS-
rRlBUIÇÃOGRATUlTA.Ji^OJO-MATERIAI-DE CONSUMO, 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE - I-MS: 10.502.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVrD.|«J.
\TGl-NCTA,- DE 2.3 DE ÜUITJBRO DE 2020 A .31 DE DEZE.VIBRO DE 2020
CONTR.-\TANTE: PREFEnURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATEUWÉS DA SECRETARIA MUNI-,
CIPAI. DE SAÚDE. tDJPJ; 0S.')24.581.0110-1 02
CONTRArADO: LAILMED DISTRIBUIDORA DE MED, E .MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
I.TDA CNPJ 10.S?) .70 l/OnO l-2ft

VALOR TOTAL; RS 274.120.00 (DUZENTOS E SETENTA E QUATRO MIL E CENTO E VINTE
REAIS)

FIXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO; CO\TR^\Tü.aDMINISTR.Mí\'ON° üUI70'2ü20- FMS-PMBEN
OBJETO; CONTR.AT.\CÀO DE EMPRESA ESPECTALIZ.ADA PAR/\ .AÜUISIÇ.ÃO DE MEDICA-
MFNTOS FPIDE.MIOLÜGICOS DE USO CO.MPASSIVO NO TRATA.VIFNTO DO.S SINTO.MAS

DA DOENÇACO\ U>-iy;
I'KOC1-;dimENTO LICIT.ATORIO; DI.S!'ESSA DELICITAÇÂOrOVlD N" 00020 2020 - FMS-PM-
BL.\. PROCESSO-ADMINlSTRAriVO N" 00] lin,'2n2{I - F,MS-PMDE.\
DOTAÇÃO; NArUREZA DA DESPESA. 3390.52 - MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DIS-
rRI0l.IIC.ÃOGRATi;iTA;3:.00..30 MATERIAL DE CONSUMO. 2,151 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE- FMS: 10..302..30250225Í - ENFRENTAMI-NTO DA EMERGÊNCIA COVID-IO
VIGÊNCIA: DE 2? DE OUTUBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2Ü2«
CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ: ClS.y24..'581.a004 02
UONnUFADO; PH.A.ILMAPLÜS Í.TnA- CNPJ t)3.S17.043/OOOI-52
\A10R "nriAL; RS 14I.SOO.OO(CENTO LOUARENTAEUM MILEOi rOCENTOS L NOVENTA

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO; CONTR/\TO .•\D.MINISTR.MT\"0 N'' 0017!'2020 - FMS-PMBKX
OBJETO: CONTR.ATAÇ.ÃO DE EMPRESA E.SPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATE
RIAIS S.ANEANTESDESTIN.-VDOSADATENDLMEKTO DAS NECESSIDADES DASECRETARU
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO Dl- BAYEUX.'!'».
PHOCEDIMENTOLICITATÓRIO: DlSPiíNSA DE LICITAÇÃO COVID N" OOOI'J.202Ü FM.S-PM-
HEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 001)90/2020 - FMS-PMBEX

DOTAÇÃO. NATLJREZA DA DESPESA; 3300.30- MATERIAL DE CONSUMO;2.l5l - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10,302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERCiÉNCi.A
COVID 1'); 10.302.3025 2167 - AÇÕES DE SAÚDE AMBUT-.ATORIAl. E MOSP DE MÉDIA E ALTA
CO.MPLEXIDADE -.M.AC;

VIGÊNCIA; DE 23 DE OUTUBRO DE 202(1 A.3) DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRAIA.NTE: PREFEIT LRA MUNICIPAL DE BAYEUX ATR.AVES DA SEC RETARIA .MUNI
CIPAL DE SAÚDE. C.NPJ: 0S,024.5S:!.n0(N.02
CONTRATADO: FRANCILENE RAMALHODOS SA.NTOS-CNPJ 26.044,732 0001-77

VALOR lOlAL: RS 6|.'W.47 (SESSENTA 1; UM MIL E NOVECENTOS E CINQÜENTA E SEIS
REAIS E QUARENTA F. SF-TE CLN I AVOS)

Prefeitura Municipal
de Duas Estradas

LICITAÇÃO
PRKFKflLU A mlmcipm.df: DUaS e.str vda.s

COMISS U) PI HM ANKNTF. DE t.KllTAÇU)

Qf.vDRO COMP.ÜLATIVG D05 l'REÇOS.VPRESE.NT.\DOS
3LYPA DE APUILVÇÀO • TOM.ADA DE PREÇOS .N" (IIIH04C020

UnU. ; Qo*il1. i VL 1;bJI. Vl7onl_
Lmi-itr.! itít) AUj. .•»*>'. (alilio

[i_ I mmm
I 1

FApcciuiti t

F.mpfclIBda 1

HbDbi.ltl

'.llij.ii.lilri.li.

1_

Hft.ííS.W I 7

146.161.tM I >

isO.W.l.lll I60..47.V7»

iw.iJi.a'

Wrticipaiiin

I  I...M

.•VtiRliM E «ONSTRUraRA E CO.^ICRC10 1.1 DA

I10.SC.IQ>'I COMEHCiOI iKHVlC.OSEllII l

ctn'AV(.i ur.issi.s pa i.cz sarbos

coNsiRuroRA Eürjivqco.s excuisívaeiriu

. ',1 M HOSSTRLCOrS F. FMPltFF.Nill.MFSTOS ITI t.A

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS F.STRADAS

RFISLT.! ADO FASFl PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS V 00004 2020
(JB.IHTO: Conti'atavào dc unia ciiiprc.sa tspficiaiiyaiLi ni) ramo ilc noiistnnãu ciA'!!. para empruiiada por
menor prci;ii glohai; construção ile unu Gaiagcni Pública.
l.ltT lAN ITíIjECI.ARADO \Ti.NCEDOR c iMpeelivo valor loial da ccniriiliivâo; AGRESTE CONS-
IRI)TORA F: COMERCIO LTDA- ViU.r: RS l32.54íi,2S.

Dos atas dccorivnics da pioecdimcnU) liciialõria. caberão recursos nos icmios Jo Aii. IIIP, da Lei Fedcal
11'. X.6fifvP3 c suas Hlter.Açõc.s. Mniores inlorinações poderão ssr obtldnri jtíoia a Comissão Peniuineiite
dc Lictldvàü. Rua do Comca'io. 23 - Ccairn - Duus Esiruiias • PB. no hoi.iiio das t)S:UI) as 12:ÜU hoiaa
das ilitis úleis

Telefone; (0S.3) W1765042W[bVrSAPP.

l;-inu)l: prcleiiuradcdua.sestrndDS.pbfrigjnBÍI.ccnn..
Duas EstraíLis - PU. 2.» de Outubro de 202(1

LUÍS CARLOS .M ALAQt IAS DA SUA A
Prcsidcnic ilii Comissão

Prefeitura Municipal
de Sousa

LICITAÇÕES
PKI.FF.r iTKA Ml SiriPALDE SOLSA

COMÍSS.SÃIJ plrmanem f: dk licitação

CONÍ IJURÊNCI A N" Ü6/2Ü2U
RI-SPOSTAAO RFX URSt)

O município de Soasa. no uso de suto ainlHiiçàcs legais e obiclivando o principia dapublieidadc. lunia
pÚbUci. iiuc a empresa CONSTRUM,\R -- CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIRF.LI - MF. CNPJ N=
25.002.235/0001-13. impclrou pciaiiic .i Comiss."»» Pcrni.wcnic ds Liciiação deste iniuiieípio, jceiirso
.idminisuaiivo Cimipriila as tbrinalidades legais, rcgisira-se qiic liirani eicmincados iodos os demais
liciT.sntesiEiCMsiènciaciramilcilo respeeiivo Recurso Ailniinisiraii\o inierpo.sio. obsciv,indn-sc n pniro
para eontnirracòcs. Após análise do recurso e conforme inleamcnio pela comiisão, o ine.smo íbi recebido
e DEFERIDO nainTei.TJ.u'nfonnepuiceerjiindiei) anexo aos autos. .-\.s.Min. para cimlietiinento de todos
os inlercssiulos, infoniiamos que a unegra do recuts» apreseniudoe a njsposln ao recurso, encoiunim-se
n disposição de todos, junio a Cünii»ào Pcnnaneiiie Je Licitação do Muiiicipio. Fica inarcnda a sessão
para abeiHira «le proposias para o dia 0.® de Novembro, ns I IhOOmin tia sala de reuniões da ( i'L.

SOUSA. 2(1 de Outubro ile 2020,

.lOÃO BO.SCO DE QUKIROGA JÚ.MOR
presidentf: da cpl

PREFEITURA MIMCIPAL DE SOUSA

UEPURI.IL ADO POR INCORREÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 72 2020

.WTSO DE HAI1II.IT AC ÀO F- nO.MOLOGAÇ.ÂO
Objeui; aquisição ile vciculós para atendei a Sceieiaria ilc Assisièneia Social desie município
ITÉ.M 01: CAVALCANTI PRIMO VEÍCULOS LTDA. CNPJ N" (lS.7y|,6.5'M)nill-!5. VALOR (RS
45 lOS.fiO). l-ord K.
ITEM 02. RIO VALE AUTOMOTORES LTDA. CNPJ N-00.5X5.424/0001-6.5. V.AI.OR{RS 91.950.00).
TRACKER I.T l.O. turbo 2Ü20/202I, Esi.nulo os mesmos de acordo com a Lei. Uabiliiado.s. e cem ba.se
"O parecei juiidico HOMOLOGO, lucs lermos da Lei ll).52l)'2üt)2, em conseqüência, ficam corivoeado.s
os iicilaiues ventcdurespara a assiiialuia do termo dc contrato, nos termos do ai 1. 64. capuL. do citado
diploma legal, o irrazo de (03) (ré!- diiui úici.s. sob us penalidades da lei.

Sousa. 23 de Outubro de 2020.

Fábio tyrnne Krni;ii deOliveirn
Prrfcllii Constliuciunii!

Prefeitura Municipal
de Conceição

LICITAÇÕES
PREFEI IT UA .VIUNKTPAI. DE CONCEIÇÃO

(ÍAmNETE DO PREFEITO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
O PRKFFTTíJ DO M LTilCÍPIO DE CON(T;IÇÀ(). ESTA DO DA PAR A í BA. no aso dc suas airibiiiçòes
legais.
K E SO I.V E: IIOMOLfJG.ARorcsuludoiÍj liciiavão. moilalidadc Tomada dc Preços n° [l(i(i(i(> 2020.

que ubjcliv-a: Conlral.içàodc empresa c.sfreeiali/atLa para tefurnt.i c icvíLiliyuçào ilo Ccnu o dc Cuilura no
.Município dcConeeieão, conluimeplaiúllia orçamentáriacocuntíatodcrcpas.sc.N"Síí77n9'2()19 MDR
CAI.XA: com base nos elementos coii.siantes tlu prueesso corrcspondcnJe. osqu.n.s aponiam como pmpo-
nentels) vcnceikvnes)- - CONSTRU fORA PRINCESA DO VALE EIRELL CNPJ: 15.23.3.''0l (1001-77;
Valor; RS ?U5.3!S6.U(J;

Piiblique-sc e cumpra-se.
Conceição - PÜ. 27 de Outubro de 2020.

JOSÉ IVAMIJiON SOARES DE LACERDA
Prefeito

PREFEITUIU MLMCTPAl. DE CO.NCEIÇ.ÃO

AVISO DE CONVOCAÇ.ÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO
TO.M ADA DE PREÇOS ()min6/2ü2ll

PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS UÜUII6 2U20 OBJETO; Comraiaçãodc empresa c.spccialDada
para rclbnna c reviuiizaçào do Cnitiu de Ciilluni no .Miinicipio de Conceição, confonne pl.milha or-
çamenlána e o eoiuraio dc rcpa.s.>c N" 8877nv 2ÜI9'MDR C.AIXA. NOITFICAÇ.ÀO' Cuiivoeomos u
empresa; CONSTRUTORAPR/NCDiA DO VALE EIREI.I CNPJ: 15.233 791.(K.r(l|.77. paia no prazo
ilc (l.t icinco) ilias eonseeulivos, coiisidcnulos da tbui dcsia publicnção. eomparcecr pctanic i> óigào ou
eniUIade para a assinatura do Teimo de Comrmo ou acene ilo insirumenio eqiiivaleme, a Administração
poiierá cnemninliá-lo para assiiuitiira ou .leeilc da Adjiiiiie:ii;iria. mcdianic eorrespondêiieia postal com
aviso de recebimemo (AR) ou meio «ieirónleo, piirii que seja assinado ou aceito nn pra/o de U5 (CIN-
COl dui5. li contar da data de seu rctebimeiild. soli pena de ini-idéneia da commaçâo prevoita na Lei
IX-deral ii" K.6f'fv93 esuas alterações posteriores. INFORMAÇÕES' tia sede d» CT'i.. Rua Capitão João
Miguel - Centro .Adniiiiifitraiivo liitegrudo. SN • São Jo.-ê - Conceição - PB. iin horário (iSiiOOmin As
I2h('0n)in dos diu.s úleis.

Conceição - PB. 2^ de outubro de 2"29.
José Iviinllson Suiircs dc Lacerda

Prcfeii» .Miinicipul.
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EDIÇÃO EXTRA - 23 DE OUTUBRO DE 2020

tsi \DO DA Paraíba

PRi:i'lin URA MlMCIPAl, DE BAYEtX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRAií) nr; ciom-rato

INSTRUMENTO: CONJlL\rOAUMLN'lS fRATlVO N"0016'J'2()20 - FMS-PMBi-:X

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALIZ-ADA PARAA()UIS1CÃ(^ DE MEDICAMENTOS F.PIDHMIOI.OOICOS DE USO tOMPASSIVO

NOTR.\TAMr;NTODOS SINTOMASDADOENÇACOVID-DJ;
}PR()CED1MENT0 LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVIDMOWUJO/JOZO-FMS-PMBEX. PROCtSSíMDMlNISTR ATIVO V ()ül()Ü'2(j2()-
HMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NAIUREZ.A DA DESPESA: 53')0.32 MAIERIAL, 13EM OU SERMÇO PARA DIS liUBUlÇÀÜ GIUMUIIA. 3.V»Ü.30 MATERIAL DE
kCONSUMü;2.15l FUNDO VfUNlClPALDESAÚDF FMS; IÍJ.302.3Ü250225I FNFRl-XTAMFNTOnAFAíFRGF.NClACüVlD-iy.
I VIGÊNCIA: DE 23 DF. OUTUBRO DF 2020 A31 DF Diy.FMlIRtJ DF. 2020
CONTRATANTE: PRF.rF.nURA.VIUNKTPALDlíliAYl^U.X ATRAVÉS DASnrRETAR]AMi;N']C]PALDF.SAÚnEA;NPJ;OS.024..'>S].0004^02

CONTRATADO: TARMFD DISTRIBUIDORA DFMED. EMATERIAl.MEDICOIIOSIMTAl.AR ETDA-CNPJ lll,X31.711 !;illll.ll-26
VALOR TOTAL: RS 274.1 JO.niHDUZENTOS H SETENTA!-; QUATRO MIL Ê CENTO f; VINTE REAIS!

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEi rUR-A .VIUMCIPAL ÜE BAYtUX

CO-MISSÀO PERMANENTE DE I-ICITaÇÃO

EXTRAIO DE CON TRAIO

IN.STRUME.NTO:CÜNTRAr(>ADMlNl.STR.ATIVON"00í7()/2020-l'MS-PMBE.\

OBJETO: CONTRATAÇÃO DF EMPRESA ESPECIALIZADAPARA.AQUISIÇÂÜ DE MEDICAMENTOSEPinP.MIÜI.OGlCOS DC USOCOMPASSIVO

NO TRATAMENTO Dü.S SINTOMAS DADOENÇACOVID-E»;
PROCEDIMENTO I.ICITATÒRIÜ: DISPENSA DF [.ICITACÀOCOVTD K"OOU2l>OU20-FMS-PMBF.X. PROCESSO ADMINISTRATIVO N'00100 2020-
F.MS-PMBEX

DOTAÇÃO; N.\TL lU.ZA DA DESPESA: 3300.32 - MATERI.AL. QE.M OU SER\ IÇO PAR.\ DiSTRIBl.TÇ.ÃO GR.ATUlTA; 3.300.30 - M.ATERtAL DE
CONSUMO:2.151 - EUNDOMUNICIPALDESAÚDE - FMS; 10.302,31)2502251 - ENFHENTAMENTODAEMÉRGÈNClACOVID.iO.
\TüÊNC1A:DE23DEüUTUBRODE:020A31 DH DEZE.\1HRUDL2020
CO.NTRATANI E:PlU:FF;rn;RAMLNICH'ALDl; B.AVEL X.\TRAVÉ.SDASECRl-;iARIA.MUMCIP.\LDE SAÚDE. CNPJ:OS.024.5M.0004 02

CONTRATADO: PMaRMAPLUSLTDA- CNPJ{)3.X17.043.00(11-52

VALOR TOTAL: RS !4i.«OÜ.OOlCENTOEQUARENTAEUM MILEOlTOCENiüSKNOVENrAREAISl

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEI ITIRA MUNICIPAL DE UA\ EUX

CO.MI.SSÁO PERMANENTE DE I.iCn AÇÀO

EXTRATO DE CON ER.VrO

TNSTRUMnNTOiCOMTRATOADMINTSTRATIVON-OOPl 2020-r\[S-PMBnX

pBJHlO; CON ITIAIAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO EOR.NHC.TMEN IODE MATERl.MS SANt.AN I ES DES I INADOSAO.ATENDIMENT O

DAS NECES-SIDADES DASECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DH BAYEUX/PB;
PROCEDIMENTO I.RTIArÓRlü: DISJ>ENSA DE LICITAÇÃO COVID N"000li5.'2()2(.) EMS-PMBFX, PROCESSO ADMIN]STRAT1\'Ü N" ÜOflOO/2020
FMS-PMRFX

DOTAÇÃO: N.VrURF.ZA DA DESPESA: .3.390.30- MATERIAL DE CÜNSU\1(J.2,I5I - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.302502251 -
ENFRENTAMENTO DA H.MHRGÊNCIA CO\lD l'); I0.3O2..3Ü25 216" - AÇÕES DE SAÚDE A.MBl.iL.ATORIAL F. IIOSP. DF MÉDIA E ALTA
COMPLENIDADi:-MAÇ;

VIGÊNCIA; DE 23 DEOUTÜURODE2020A3I DE DEZEMBRO DE 2i)2(l
CONTR-ATANT E: PREFEl rURA.MUNlClPALDEB.WEUXArR.WHS DASECRI-IARJAMUNICIP.ALDêSALDE.CNPJ;Üí;.924..'ÍS1.()004 02

CONTRATADO: FRANCILEKERAMALIIO DOS SANTOS-CNPJ 2ft.U44.732'(l»01-77

V>\LORTü rAL:RS61.95ó.47(SHSSENT.\EUMMlLl;NOVECT-:NTüSEClNQL:EN rAESEISRE.MSEOLARJiN rAl-SETE CENTAVOS)


